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          PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA 
                            Gabinete do Prefeito 
                    ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

Ofício n.º 117/2025 – GPE. 
 

Ipatinga, 9 de maio de 2025. 
 
Excelentíssimo Senhor 
Vereador Werley Glicério Furbino de Araújo 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
IPATINGA – MG 
 

 
Prezado Presidente, 
 
Com os nossos cordiais cumprimentos, submetemos a apreciação de Vossa 

Excelência e de seus Ilustres Pares o incluso Projeto de Lei que “Dispõe sobre a destinação de recursos, 
a título de auxílios, para entidades privadas sem fins lucrativos que menciona.". 

 
A presente Proposição tem por finalidade obter autorização legislativa para 

a destinação de recursos públicos a entidades privadas sem fins lucrativos, por meio da celebração de 
parcerias voltadas à execução de projetos alinhados à deliberação da Resolução n.º 164, de 17 de 
março de 2025, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Referida norma 
dispõe sobre a aplicação de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente — 
FMDCA, destinados ao custeio de ações voltadas à promoção, proteção e defesa dos direitos humanos 
de crianças e adolescentes. 

 
A cooperação entre o Município e as entidades parceiras possibilitará o 

fomento de iniciativas sociais qualificadas, contribuindo para a ampliação e o fortalecimento da rede 
de proteção à infância e adolescência em situação de vulnerabilidade. 

 
Cumpre-nos informar que a despesa decorrente da aplicação deste Projeto 

de Lei está prevista no Orçamento de 2025. 
 
Na oportunidade, renovamos a Vossa Excelência e a suas ilustres Pares 

manifestações de elevada estima e consideração. 
 
Atenciosamente, 

 
 
 

GUSTAVO MORAIS NUNES 
Prefeito de Ipatinga 

  

GUSTAVO MORAIS 
NUNES:07609324680

Assinado de forma digital por 
GUSTAVO MORAIS 
NUNES:07609324680 
Dados: 2025.05.09 17:19:30 -03'00'
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          PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA 
                            Gabinete do Prefeito 
                    ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

PROJETO DE LEI Nº                       /2025. 
 

“Dispõe sobre a destinação de recursos, a 
título de auxílios, para entidades privadas 
sem fins lucrativos que menciona.". 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA aprova: 
 
Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a transferir recursos, a título de 

auxílios, a entidades privadas sem fins lucrativos de que trata o Anexo a esta Lei, observadas as normas 
estabelecidas na Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei Complementar n.º 101, de 4 de 
maio de 2000, e da Lei Municipal n. º 4.923, de 02 de julho de 2024. 

 
Art. 2º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias existentes no Orçamento de 2025. 
 
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Ipatinga, aos 9 de maio de 2025. 
 
 
 

GUSTAVO MORAIS NUNES 
Prefeito de Ipatinga 
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          PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA 
                            Gabinete do Prefeito 
                    ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

ANEXO 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 

Ação Social SOS Família  74.646,70 

Associação Centro de Convivência Espaço da Família - ACCEF 4.800,00 

Associação Deus é Fiel de Ipatinga  - ADEFI 1.500,00 
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